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MUNICÍPIO DE CAMINHA

PARECER DESPACHO

WM Mw M M/

0/4411
COORDENADOR (A) TÉCNICO (A) / ENCARREGADO

INFORMAÇÃO DE ADJUDICAÇÃO DO PROCEDIMENTO—WIZOZLAD “PRESTAÇÃO DE SERVSÇOS DE
Assumo TÉCNICO PARA UNIDADE MÓVEL DE ATENDIMENTO, NO ÃMBITO Do PROJETO BUPI'

REQUERENTE GABINETE DE CANDIDAYURAS EMPREITADAS E APROVISIONAIIENTO

NIPG N 899/21
INFORMAÇÃOINTERNA

No seguimento da autorização de abertura do procedimento supramencionado, através de despacho datado de

25/01/2021 do Sr. Presidente da Câmara, foi convidada a apresentar proposta a prestadora de serviços "Andreia da

Silva Aives", sendo o valor base do procedimento € 9.600,00 (nove mile seiscentos euros!, isentos de IVA.

, A prestadora de serviços convidada, apresentou proposta no valor de € 9.600,00 (nove mil e seiscentos euros), isentos

de IVA.

Considerando que:

»A proposta apresentada está conforme o estabeiecido nas peças do procedimento, peio que não será necessário nem

pedir esclarecimentos nem solicitar a sua meihoria, conforme o indicado nos noa 1 e 2 do art,o 1259 do CCP-,

, Ao abrigo do estabelecido no n.o 2 do arto 1259 do CCP não há lugar às fases de negociação e de audiência prévia,

nem à elaboração dos relatórios preliminar e hnai;

- O registo do compromlsso será efetuado aquando da outorga do contrato, de acordo com o n.a 1 do artigo 8.9 do DL

n.o 99/2015, de 2 de junho, o quai deverá ocorrer durante o mês de íevereiro, devendo estar saivaguardada a

disponibilidade de fundos.

Pelo exposto propõe-se:

' Que a "Prestação de Serviços de Técnico para unidade Móvel de Atendimento, no Ãmbito do Projeto BUPI", seja

adiudicada a “Andreia da Silva Alves”, pelo valor de € 9.500,00 (nove mil e seiscentos euros), isentos de IVA.

- A aprovação da minuta do contrato, de acordo com o n.o 1 do artigo 98,9 do CCP.
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-Aprovaçãa da designação da Chefe de divisão, Angelina Cunha para Gestora de Contrato, de acordo com o amgo 2909-

A do CCP.

Caminha, 01 de fevereiro de 2021

Elisabete Pombal Afonso
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